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Pregão Presencial 17f2019. Pirassununga._~ ~
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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Rua Galício Del Nero, n° 51. Centro, Pirassununga/SI'.
inscrita no CNP J/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45, nestc ato representado pelo Senhor Prefeito
MunicipaL ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado, comerciante. portador da Cédula de
Identidade R.G. n°. 11.707.894-3-SSP/SP e inscrito no CI'F/MF sob o nO. 016.192.378-06,
domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema n° 2844. Jardim Carlos
Gomes. cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado simplesmente COM PROMITENTE.
e. de outro lado a empresa NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita
no CNI' J sob o n008.528.442/000 1-17, com sede na Rua Wilk Ferreira de Souza, n° 251, Distrito
Industrial. na cidade de São José do Rio Preto/SI'. CEI' 15.035-510. teL: (17) 3211 2030, email:
nutricionale@nutricionale.com.br, dados bancários: Banco Santander. Agência 0434, Conta
Corrente na 13.005.131-1, neste ato representada por BARBARA CRUZ FAITARONE.
brasileira. representante da empresa, nascida aos 06/02/1990, portadora da Cédula de Identidade
RG nO46.868.697-6 e inscrita no CI'F/MF sob o n° 384.881.378-50, com endereço junto a Rua
Wilk Ferreira de Souza, nO251, Distrito Industrial. na cidade de São José do Rio Preto/SI', CEI'
15.035-510, teL: (17) 3211 2030. email: nutricionale@nutrieionale.com.br 1
juridico@nutricionale.com.br, doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA,
neste ato por seu representante legal. conforme documento comprobatório, nos termos da Lei
Federal n° 8.666/93. Decreto Municipal n° 3.863/2009 e alterações, resolvem REGISTRAR OS
PREÇOS dos produtos, constantes no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2019. de
acordo com seus respectivos preços abaixo discriminados:

Seq. Código Descrição Marca Qtde. U.M. Valor Valor Total
Unitário R$ R$
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VALOR TOTAL DA ATA: RS 283.857,50 (duzentos e oitenta e três reais e oitocentos e
cinquenta C sete reais e cinquenta centavos).

R" G.n," Del Nem, 51,c,"Lp~tol 128 - 13630-900 -(19) 3565-8028
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O SETOR DE MERENDA ESCOLAR, conforme especificações do
ANEXO I - Termo de Referência, tudo em conformidade com as disposições deste Edital e seus
anexos, que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registras, podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento do(s) objcto(s)
desta licitação, obedeeidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro de
preço a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga .

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO
4.1. O valor registrado e a especificação encontram-se elencados no quadro acima.

•

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento ocorrerá 15 (quinze) dias após a entrega e apresentação da respectiva Nota
Fiscal, devidamente vistada por um agente do Setor de Merenda Escolar.
5.1.1. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rala die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
6.1. As despesas decorrentes do contrato correrão, neste exercício, à conta das dotações assim
classificadas:

tal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa

Solicitação n° 01312019
_N° do Órgão: 09.07 - N° da Despesa: 1651 - Categoria Econômica: 33.90.30; Item da

Despesa: 09 - Fonte 02 - Recurso Estadual- FUNDESP
_N° do Órgão: 09.07 - N° da Despesa: 1652 - Catego 'a Econômica: 33.90.30; Item da

Despesa: 09 - Fonte 05 - Recurso Federal- N
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_N° do Órgão: 09.07 - N° da Despesa: 1653 - Categoria Econômica: 33.90.30; Item da
Despesa: 09 - Fonte 05 - Reeu rso Federal - QS1~

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentúria, durante a vigência contratual, poderú haver sua
alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chcfe
do Executivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Poderú utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Direta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições c as regras estabelecidas n_
Lei n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 3.863/09. •
7.2. Caberú ao fornecedor beneJiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

8.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

-A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequÍvel em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; •
b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da
Ata de Registro de Preço; e
t) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
8.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fàrá o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA NONA- DO CANCELAMENTO AUTOMr\nCO DO REGISTRO DE
PREÇO

9.1. A Ata de Registro de Preços, decorre esta licitação, serú cancelada automaticamente:
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a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas,
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de Registro,
bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida,
ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato. bem como demais
cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos tern10S
do art. 87 da Lei 8.666/93.
10.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", fàcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
10.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante vencedora
mcorra nas mesmas.
10.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) dos itens por ela adjudicados, enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado, a
critério do Município. independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
10.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversas da prevista no item anterior,
incorrerá a licitante vencedora em multa de até 15% (quinze por cento) do valor total dos itens
por cla adjudicados, conforme critérios de razoabilidade, sendo que o valor será devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total dos itens por ela adjudicados, devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas partes
integrantes, a contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à Prefeitura.
à título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por eento) do valor
da causa.
10.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
e. consequentemente, o pagamento dclas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
10.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratual.
10.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
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10.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas á Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ENTREGAS [)OS PRODUTOS E [)AS
CONDiÇÕES DO RECEBIMENTO

I 1.1. Os produtos deverão ser entregues parceladamente, sendo que após a emissão da
Autorização de Fornecimento, um representante da unidade requisitante fará o pedido por escrito,
via e-mail, e a contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do pedido,
para efetuar a entrega.
11.2. Dependendo do item e do tipo do cardápio proposto, as entregas podem ser quinzenal ou.
mensal com entregas de segunda á sexta-feira, exceto feriados.
11.3. Local de Entrega: Setor de Merenda Escolar, sito a Ladeira Padre Felipe, 2380 -
Centro, das 06h às tlh e das 13h às 14h.
11.4. A empresa contratada será responsável pela entrega dos produtos, devendo para isso
disponibilizar pessoal habilitado, uniformizado e identilicado.
11.5. O transporte deverá ser efetuado de acordo com a Legislação vigente (Portaria CVS 15 de
07 de novembro 1991, Portaria CVS 5 de 09 de abril de 2013 e artigo 453, parágrafo 4° do
Decreto Estadual 12.342).
11.6. Somente será recebido o produto com validade igualou superior a 80% (oitenta) na data da
entrega.
11.7. O recebimento dos produtos sení em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.08.666/93, mediante recibo.
11.8. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
11.8.1. Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no Termo de
Referência.
11.9. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de providenciar a substituição dentro doa
prazo estipulado pela Administração, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem adição de-
qualquer ônus á municipalidade.
11.1O. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES [)A [)ETENTORA DA ATA
12.1. Efetuar as entregas dos produtos de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
12.2. Comunicar à unidadc rcquisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
12.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes dos produtos
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
12.4. Obter todas as licenças, autorizaçõcs e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
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12.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
12.6. Responder integralmente por perdas c danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
12.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edificio que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
12.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações
assumidas.
12.10. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especiticações
contidas no Termo de Referência.
12.11. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora.
12.12. A contratada deverá ofertar produtos de primeira qualidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TEI{CEmA - DAS OBRIGAÇÜES DO MUNICÍPIO
13.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a empresa vencedora entregar fora das
especificações do Edital.

•
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS DE RESCISÃO

15.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 do Decreto
Municipal n° 3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PREÇO REGISTRADO
16.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão tixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei n.O8.666/93, a Administração, se julgar convenientc, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.
16.3. Comprovada a redução dos prcços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente rcgistrado
será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caix ostal128 -13630-900 _(19) 3565-8028

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

17.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Presencial n° 17/2019 e na proposta
ofertada pela CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DlSPOSIÇÜES GERAIS
18.1. Constatado pelo agente da Unidadc Requisitante. responsável pelo recebimento dos
produtos, através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital, após
contraditório da licitante vencedora, o pedido poderá scr cancelado, à critério da Administração,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
18.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspccionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-los ou solicitar substítuições, c ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços c por razõcs de interesse público.
18.3. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora. •
18.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especificações do Termo de
Referência.

•
dc2019.

ifw
MARCOS L;;
RG nO41.177.

lM-~ ~~dh
\T19TRICIONALE COME~CIO Im/)I ALIMENTOS LTDA
'" CNPJ nO08.528.442/0001-17

ADEMI

.{çJv.,v.i
IANA CAROliNA DE LIMA
RG nO34.505.249-3 SSP/SP

,
Testemunhas:

CLÁUSULA DÉCIl\IA NONA - D1SPOSIÇÜES FINAIS
19.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatório.
19.2. Para as questões que sc suscitarem entre as partes contratantes, c que não scjam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
19.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que sc refcre aos termos do presente
contrato, firmam o mcsmo em 07 (duas) vias dc igual teor e validade, perantc as testemunhas
abaixo nomeadas.
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Requisição n° 13/2019
Processo de Administrativo n° 520/2019.
Pregão Presencial 17/2019.
Ata de Registro de I'reços n° 47/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contr:ltada: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

•
Objeto: REGISTRO DE
MERENDA ESCOLAR.

PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O SETOR DE

"ANEXO ÚNICO"

Scq. Código Descrição Marca Qtde. V.M. Valor Valor Total
Unitário R$ RS

I 353.660006.393 Amido de milho caixa 500g. Siamar 1000 Kg R$ 3,65 R$3.650,00
Nacional

R$ 5.850,00RS 2,60Farinha de milho.353.10008.109
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5.850.00

R$ 2.677,50

RS 46.350,00

RS 1,95

R$ 1,19

RS 20.60

Fubá de milho.

Fermento biológico.

353.10062.540

353.290008.543

353.20006.25577

6
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Farinha de trigo especial
acote I k J.
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4 353.10037.534 Farinha de trigo especial para Tia 41250 Kg RS 1.99 RS 82.087,50
panificação. Orélia

Nacional•

r
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14 353.140012.127 Margarina vegetal com sal
balde 15kg.

RS 4,32 RS 6.480,00
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R$ 63.600,00

RS 37.125,00

RS 4,24

RS 3,30

Suco de maracujá
concentrado - 500ml.

Margarina vegetal com sal
ote 500grs .
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353.140018.128

•..•.••_""'""".-<;00... •
lNCRf'OI~NTES. CoPl1'EhOONOui",,0,I0 o...,. V_l,~ ~ ,,......_ ••••••_ i.~ SOl, L~I1'E EU PÓ ot;st;.O.r.>OO EIOlI so;o::l DElE,TE n. PÓ. VlTAA'O'''''''' 6u~ç"o. l, ÓUi:GA~ E .1T""",IAS!lo6 f VlTA.\_""" 51. ~rPoO

né~.., ~ •• d< m&"~. ""'''''''' .<>!~ né~ """"LIa! e WO",....."..,."'. """"'''' e , •..•<UnOOISENTO Cf' GORLJoUU. TRNl3
~i<I nl 10ll'_ GOROlJRA.lCl,>,;.. tM.:.l\lQ a G. GQRO<.jAATI\Ar,SO.~J'lA s,t,.lJ"tADA '?AA'1oIO Z G. '''TM"I'''' 5e ""I~\.IO020 M'~O. vrrAMI"'" 51. Mi~<I"'oo."" MCO. ÓMEGAJ M'M...o nll UG.ÓI.l€{;Il.~•••i"'IA-:>'.:z

(, SOOO ••••• ".,.,"" ••••
Pl<OOiJ.lIrAf EM6.',lA"l" O£t-ilROOAS 1<ORw..<;OUE lJE:TER •• '•••••AlEc.S<.4ÇÀO iP<.lf{1'''-''lA 112Dl ''j'j7-/" •.••.l

~J.1aALAGEt.' PlH••••.••••1A POTE ~A'STO:OCOM1 •••MI' •• E LACkE INI~R'+O. c::-mloNOO soa ,CUI',rt'UTO'Sl :;RAtI ..•."'. OE~lDo\MeHE R.'JTlJUlO" CO/><F{)I<l'J~LEGl'><-AÇÃo VIG(IjrE ~ REf".1b.AlADA E" CIoJU DE f'Al'EUo
REFORÇADO lJE:VlDAI.lflHE lACAAOoI.CO'.f1Et4}ODE j~A I} ,DEi''' OOlE,POTF.S

v"'lOAO!: ~-iN"",,~.)6 :5EIS1 ~'ESES lO ~;;OJTOUEVE TERR(I;;oSlROljO~.~j!Sfl~J c.>.M;RICo..tTU'lA $l"1

CO<>.~ .<0'•• ,,"" •••Mo ••.•••..•••.••~••"'" 5Q: rl'<l
'KiRED!l:NTES. suco 'f11.'l.;JlAl DE MAR!\cu.io. ArJJ.JA. SVCOCONCHHRAOOOE l.'ARl<CWA. PODE!l:K:> COl-ifl'J". t$TAllULAI<fES. GO'lSlH':N,TES E /oJWt-..\A dmICc A0 "!lTVRAI.. OPl'tOOUTO [lE 5ER HC-Io'OG~,*C E

P4ST"URlZA:lO •.•••0 DEV'!' CQtjlEIl ~ ,,'aDRIoo SlJ.fVROSO E loiÃOCCiNITR G,lfT'[f-, "";'OAtCOOllCO •.Ao FE'''''ElITA!Y.:l ,iAo t,H;E%'l" DE !iEfRlGE'lAçlio
It!'ILll ""'NTO ~ APOlC;<:lWoDAA'EN1E , .9 t'l/lOS

EMf\AlAGE"l PRlMÁR ••••nl'{) PET PlÁSTIC •••.CONTE.NDO 500 lO~~'HENT051"'". DE~'lDA•..•HffE lACAo\DA E.Ft::lTlA.Al)Jo Cc.-~{)!W" i.E(~::;u..çÃO ,'G€.N!£ E REH'5>'tMIA EM F-'oRl)(l'i PlASllCOS l"l,A,"-lSl'JtHENfES
T'ERMOSOlDAvs. 00 PM>'-:LÂO P.ESlSTE'jrE. CONTEWO 12 (OOZE\fRASCOS o PRCQJlO r:~'/E COU"fR REGlSTf<O N::I MAP'"

.,JotVADi ••••"""" DI' M (orro' "''E~f.S

15

-
19 353.210000.4 Suco integral sabor laranja ex Vita 18750 UN R$ 1,61 R$ 30.187,50

200m!. Suco
Nacional

suco Df lA"A1Uo\ r>TEGRI>L SUl CO!'lSEFlVAN1ES. SUl AOlÇÁO Df ó..:;u•••SU •• foDIÇiwD-E "'Çú~;,,{=. SEl.1AOll11O~ ....wf(R/..~t-<,AllO Mvk.CDÓIJCO PASlEuRlZ!'DO PR00\J1000T'~ Df fR'JlAf"ESCIL SÃ E
w.ovRA. DE".oo -.w<f"Jl ASe.-uu.:;;TEl'IiSTlc.>&f'i~s ovf..t>CAS E O!<GNIOlEPTIC.A~ o.o.l-R'Jl" E >£R ~TO P"'RA bfc~f;R. .o.Pft.'t&lcIA. CO'!. CI"I;"'O E ~ PfÓf>l<'Ü~ 00 J-ROO\J10 R.OllJ1.,\GE!.1 Of ol(.OR[)O

Ç<)MA lEClSL.AÇÀO \llcelT'E. o PKODUTO OloV1õRÁlUlI<E<;ISlilO 'lU t.l""STÉOIIO U,., .o.GfUl.:U1.TLfulo,"I:(;u.i.!liA E .>a>.sTfC''''ft.fO. ;'\l!lAlAG8' ct.J< 10000AiJA'-SSEPTlC." (:QN c. ••••II.OO ACCPlAOO cOto' C •••••AClCADE f-At<"-

100"''- REEMIl"-lADó.JS ~'" O')AA (;E P-'o<-'l::LÂo••••••mAaE M~I~"" rt'.)ó 10'TOllJl':SE.$.

VALOR TOTAL DA ATA: RS 283.857,50 (duzentos e oitenta e três reais e oitoeentos e.
cinqllenta e sete reais e cin(luenta eentavos),



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

I~stado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICípIO

•

•

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO ))0 RESPONSÁVEL

Requisição n° 13/2019
Processo de Administrativo n" 520/2019.
Pregão Presencial 17/2019.
Ata de Registro de Preços nO47/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE GI~NEROS ALIMENTÍCIOS PARA O SETOR DE
MERENDA ESCOLAR .

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSP/SP - CPF nO016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844, Jd. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento a reg uisições de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galicio Del Nero, n° 51 - Centro - Pirassununga-SP.
Telelone c Fax: 01519-3562-1601 ou 01519-3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, j~ de tli)0~C de 2019 .-~~~----

ES LINDO
1 Municipal

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 _(19) 3565-8028

mailto:prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br
mailto:contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICípIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO I>E CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

Requisição n" 13/2019
Processo de Administrativo n" 520/2019.
Prcgão Presencial 17/2019.
Ata de Registro de Preços n" 47/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: NUTRICIONALE COMERCIO I>EALIMENTOS LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALUvlENTÍCIOS PARA O SETOR DE;"a
MERENDA ESCOLAR. •

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius I'ercs e Silva - OAB/SI' 214.257;
Ora. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber 130tazini de Souza - OAB/SI' 319.544:
Dr. Fábio Hcnrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinolli - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES dc quc:

a) O ajuste acima refcrido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerú pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter accsso ao processo, tendo vista e cxtraindo cópias das mani lestaçôes de
interesse, Despachos e Decisões. mediante rcgular cadastramento no Sistema de Processo
Elctrônico. confórmc dados abaixo indicados, em consonància com o cstabelecido na Resolução
nO01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despacbos e Decisões que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido proccsso. serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cm
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709, dc 14 de janeiro de 1993. iniciando-
se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais, confórmc regras do Código de Processo
Civil:
d) Qualquer altcração dc endcreço - residcncial ou eletrônico - ou telefones de contato
dcverá ser comunicada pclo interessado, peticionando no processo.

dc 2019.ihPirassununga~ J 2,

Rua Galício Del Nero, 51, Centro ,caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028

I

Damo-nos por NOTI FICA I>OS para:
a) O acompanhamento dos atos do proccsso até seu julgamcnto final e conscquente
publicação; ;;
b) Se for o caso e dc nosso interesse, nos p o~ e nas formas legais e regimentais, excrcer o
d. . d d r . . /Ib /trellO e elesa. mtcrpor recursos e o que m, ou er.

//
//



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

rassununga/SP.
.gov.br.

/
/

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDO - Prefe"
RG: 11.707.894-3 - SSI'/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del Nero, nO51 c
E-mail institucional: prefeito@pirass
E-mail pessoal: ademir@ademirlin .

ASSINATURA:•
CONTRATADA:
Nome e cargo: BARBARA CRUZ FAITARONE - representante da empresa
RG n° 46.868.697-6
CPF: 384.881.378-50
Data de Nascimento: 06102/1990
Telefone: (17) 3211 2030
Endereço: Rua Wilk Ferreira de Souza, nO251, Distrito Industrial. na cidade de São José do Rio
Preto/SI', CEP 15.035-510.
E-mail institucional:nutricionale@nutricionalc.com.br
E-mail pessoal:juridico@nutricionalc.com.br

•
ASSINATURA: /" I'1Pv~;, (~, ci<.. rlbJA

];....t"., ~~=-"'-"'"---==------>l-'~u'-"-
v

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 _(19) 3565-8028

mailto:institucional:nutricionale@nutricionalc.com.br
mailto:pessoal:juridico@nutricionalc.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFE[TURA MUN[CIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N": 45.731.650/000[-45.

CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNI'J N°: 08.528.442/0001- I7 •PROCESSO ADM. N° 520/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2019

ATA DE PREÇOS N°: 47/2019

VALOR TOTAL: R$ 283.857.50 (duzentos e oitenta e três reais e oitocentos c cinquenta e sete
reais e cinquenta centavos).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O SETOR DE
MERENDA ESCOLAR.

dc20l9.

LVES LINDO
to Municipal

Pirassununga,..J2 de Jv

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. •

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028

*
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